
 CÂMARA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 
 ESTADO DE MINAS GERAIS 
 CNPJ (MF) 73.920.332/0001-68

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 

EDITAL 

APLICAÇÃO LEI Nº 14.133/2021 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

TIPO DE DISPUTA: ABERTO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ERVÁLIA, Estado de Minas Gerais, Pessoa 

Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.º 73.920.332/0001-68, com sede na 

cidade de Ervália-MG, na Praça Arthur Bernardes, nº 001, centro, torna público 

para conhecimento dos interessados que será  realizado PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo "MENOR PREÇO POR GLOBAL", a ser processado 

e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados conforme 

Portaria específica, conforme condições estabelecidas no presente Edital, com 

Fundamento Legal através da Lei Federal nº 14.133/21. 

LOCAL E DATA 

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): do dia 02 de maio de 2025, ás 

08:00H ao dia 19 de maio de 2025, até às 08:00H. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): às 08h:30min, do 

dia 19 de maio de  2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado 

o horário de  Brasília-DF.

LOCAL: portal  de compras públicas: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) no portal de 

compras públicas- https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da câmara, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para página eletrônica Portal  de 

compras públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

2 - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em assessoria de marketing digital para a 

Câmara Municipal de Ervália, filmagem e edição de vídeos institucionais para 

divulgação de informativos da Câmara e dos vereadores, gerenciamento das mídias 
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sociais oficiais, captura e edição de fotos, com fornecimento de equipamentos e 

equipe qualificada para a execução dos serviços. 

Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. 
Estimado 

Vlr. Tot. Estimado 

01 

Filmagem e Edição de Vídeos 

Institucionais: 

Produção de vídeos informativos sobre 

atividades legislativas e projetos dos 

vereadores, inclusive com uso de drones, se 

necessário. 

Edição com inserção de legendas, vinhetas e 

elementos gráficos. 

Distribuição dos materiais nos canais de 

comunicação da Câmara. 

Filmagem em áudio e vídeo de apresentação 

de projetos de lei de vereadores e demais 

interessados. 

Gerenciamento das Mídias Sociais: 

Planejamento, produção e publicação de 

conteúdo para redes sociais (Facebook, 

Instagram, YouTube, entre outras). 

Monitoramento e interação com o público. 

Relatórios mensais de engajamento e 

desempenho. 

Captura e Edição de Fotos: 

Registro fotográfico de eventos institucionais, 

solenidades e sessões legislativas. 

Edição e tratamento de imagens para 

divulgação. 

Organização e arquivamento do material para 

consulta futura. 

Programação de rádio 

Transmissão dos informativos na rádio 

municipal 

Transmissão e gravação dessas programações 

quando necessitado. 

Cobertura em fotos e vídeos de todos os 

eventos da Câmara 

Registro fotográfico e áudio visual de todos 

os eventos da Câmara Municipal. 

Cobertura do parlamento jovem e todas as 

atividades. 

A empresa deverá comparecer na câmara no 

mínimo 3 (três) vezes por semana para 

acompanhar os trabalhos in loco e atender as 

demandas flutuantes, além da presença nas 

reuniões legislativas, sendo elas ordinárias ou 

extraordinárias, além de outros eventos 

promovidos e/ou sediados pela Câmara 

Municipal, quando solicitado. 

A empresa deverá estar disponível para os 

trabalhos de cobertura das reuniões ordinárias 

e extraordinárias com pelo menos 1h de 

MÊS 12  R$ 6.195,75  R$ 74.349,00 
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Valor Total: R$ 74.349,00 (Setenta e quatro mil, trezentos e quarenta e nove reais) 

2.2. A licitação será realizada de forma eletrônica. 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública exclusivamente por meio eletrônico através do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

3.1.1 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações  
3.2 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

3.3 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o Pregoeiro exclusivamente através 

do endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

3.3.1 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em 

se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, bem como do 

respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que 

o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.

3.3.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pelo proponente.

3.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em  sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame se, da impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de 

formulação das propostas. 

3.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
3.7 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 

alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 

convocatório. 

antecedência na Câmara Municipal de 

Ervália. 

A empresa terá que estar disponível in 
loco até no máximo 1h depois que seu 
serviço for solicitado pela Câmara 
Municipal 
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Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados 

na página eletrônica plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e as especificações constantes no Termo 

de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO 

OBJETO prevalecerão às últimas. 

3.8 Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar 

documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas 

diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para 

prestar tais informações. 

 
4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO 
4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico Pessoas Jurídicas interessadas que 

atendam ao solicitado neste edital; Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

classificados como tal nos termos do art. 3º, da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014, que atendam às condições deste Edital e seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 5.2, para o 

respectivo cadastramento junto no portal de compras públicas e que desempenhem atividade 

compatível com o objeto desta Licitação. 

5.1.1 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 

diretamente no portal de compras públicas, até o horário fixado no edital para inscrição e 

cadastramento, que poderá ser feito através do site plataforma PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

5.2 Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Câmara Municipal de Ervália a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.3 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.4 Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

5.4.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
5.4.2 O impedimento de que trata o item acima será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 
5.4.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade promitente contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.4.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.4.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6 - CREDENCIAMENTO 

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao portal de compras públicas, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no site: 

6.2 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

6.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

do portal de compras públicas. 

6.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo o portal de 

compras públicas - a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros; 

6.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

6.6 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: (61) 3003-5455 | 0800 730 5455 ou 

através do portal de compras públicas, pelo site: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes vencedores encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (enviar 

anexo), proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de recebimento de propostas. 

7.2 Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a 

apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

7.2.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação,ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.3.1  Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e 

irrenunciável e não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja 

com relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou 

desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro para revelação de erros   ou   omissões formais, de que não resultem 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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prejuízo para o entendimento das propostas; 
7.3.2 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 

7.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.6 Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em 

campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer 

jus aos benefícios previstos nessa lei. 

a) A declaração falsa relativa ao enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

7.7 A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e 

conformidade das propostas e de documentação. 

a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes 

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.1.1 Valor unitário e total do item; 
8.1.2 Marca; 
8.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações do edital indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
 
8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Promitente 

FORNECEDORA. 
 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos produtos. 

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

8.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE  LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
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eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 
9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo menor valor do lote.  

9.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.7 Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1,00 (um real ) entre os 

lances. 

9.7.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme 

o pregão e objeto licitado, podendo o pregoeiro definir uma margem de lance para esse 

lote. 
9.8 Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

9.8.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.8.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.8.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 
9.9 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 
9.10.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 

9.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
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o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.14 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal de compras públicas, 

através do endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br/divulgando data e hora 

da reabertura da sessão. 

9.15  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 
9.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17.2 Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 

9.17.2.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate,nesta ordem: 
I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

serão preferencialmente utilizadosregistros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho,conforme regulamento; 
IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
 

9.17.2.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e bens produzidos ou prestados por:  
I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 
II – empresas brasileiras; 
III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
9.17.3 As regras previstas no item 9.17.2.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no 

art. 44 da Lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.18 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 

9.19  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.20  É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 

previstas nas leis pertinentes. 

9.21 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.21.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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9.21.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) - contiverem vícios insanáveis; 
b) - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 

edital; 
c) - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a  contratação; 
d) - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 
e) - apresentarem desconformidade com quaisquer outras 

exigências do edital, desde que insanável. 
9.21.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.21.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 
9.21.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
9.21.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.21.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 
 

9.21.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, sefor o caso, 

por outro meio e prazo indicados pela Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.21.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.21.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 
9.21.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.21.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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9.21.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 – DA FASE DE LANCES 

10.1  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 

que  os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.1.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
10.1.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com  

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
10.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

11 - HABILITAÇÃO 

11.1  Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto ao portal de 

compras públicas a documentação abaixo, em original ou por cópia autenticada por tabelião, 

funcionário público municipal ou ainda mediante publicação em órgão da imprensa oficial, 

contados a partir da data da recepção do arquivo. No caso de cópia autenticada, toda 

documentação deverá estar perfeitamente legível. 

11.1.1 Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 
11.1.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) - atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas. 
 

11.2  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

             II- SICAF; 

 

a) O SICAF poderá ser utilizado como base de dados para verificação das condições de 

habilitação, impedimentos e inscrição de penalidade. 

 

b) O Fornecedor que possuir todos os documentos de habilitação em vigor no SICAF, 

poderá ser habilitado com base nestes. 

 

11.2.1 A consulta ao Cadastro acima será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, 

por falta de condição de participação. 
11.3 Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados 

neste item (11) 

11.3.1 O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 

habilitação e não cumpri- los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas 

no edital.  
11.4 Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

11.4.1 a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
11.4.2 a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de  certidão; 
11.4.3 o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

11. 5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueleslegalmente permitidos. 

11.5.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
11.5.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
11. 5. 3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.6 Habilitações Jurídicas 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; ou 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.7 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal da sede do licitante, através de certidões expedidas Pelos órgãos 

competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na própria 

certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas 

tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 
c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à divida ativa da 

união, nela abrangidas ascontribuições sociais administradas pela Secretaria da 

Receita Federal; 
c2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 
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c3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através da apresentaçãodo CRS - Certidão de Regularidade de Situação, 

dentro do seu período de validade; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação decertidão negativa. 
f) Declaração de não empregar menor, salvo em condição de aprendiz (em 

conjunto com declaração unificada Anexo III). 
g) Certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante e, no caso de não constar na certidão o 

seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de noventa 

dias anteriores à data prevista para o recebimento da documentação e proposta; 
h) Alvará de localização. 

11.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A Proponente deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica para comprovação de 

aptidão para fornecimento do objeto desta licitação, através de, no mínimo, 01 (um) atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para a qual a interessada já tenha 

fornecido e/ou prestado serviços de natureza compatível ou semelhante com o objeto desta 

licitação. 

11.9 DECLARAÇÕES 

11.6.1 Declaração Unificada conforme modelo (ANEXO III). 

 

11.10 Para comprovar que se enquadram na condição de ME/EPP, as empresas 

deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação: 

 

11.10.1 Cópia da Declaração de Enquadramento emitida por orgão responsável ou 

declaração do contador da empresa devidamente autenticados ou Certidão Simplificada 

em microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta 

Comercial. 

 

11.11 A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins 

de fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos 

do art. 155 da Lei nº 14.133/2021,bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

11.12 Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição 

quanto à sua regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 128/2008 e 147/2014. 

11.13  Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno porte 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas 

Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 

11.14 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência 

do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, 
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sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação. 

11.15 Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste 

Edital, para habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante 

na página eletrônica portal de compras públicas: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, prevalecerá o primeiro. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1 Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico, através do sistema em que ocorreu a disputa, e deverá: 

12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal (a empresa e o representante legal deverão estar 

devidamente identificados) preferencialmente solicitamos que os documentos sejam 

assinados digitalmente. 
12.1.2 Conter descrição completa do lote, quantidade, unidade de medida, valor unitário 

(serão aceitos 02 dígitos após a vírgula) e marca. 
12.1.3 O prazo de 02 (duas) horas poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pela Pregoeiro, ou a critério da pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram 

durante o processo 
12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à promitente 

FORNECEDORA, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam sob 

responsabilidade da promitente FORNECEDORA. 
12.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 
12.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

12.8 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 

12.8.1 A fase de habilitação se dará posterior a fase de lances e julgamento portanto será 

exigida a apresentação dos documentos de habilitação, em formato digital, via sistema 

eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação do pregoeiro ao licitante 

vencedor, sob pena de inabilitação. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela 

pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
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prazo, e formalmente aceita pela pregoeiro, ou a critério da pregoeiro devido a fatos 

supervenientes que ocorram durante o processo, anexadas todas em um arquivo somente, 

denominado dentro da plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS como 

“DOCUMENTOS COMPLEMENTARES”. 
12.8.1.1  Caso o licitante não apresente os documentos de habilitação no prazo 

citado no item anterior, será considerado inabilitado. 
12.8.2 A convocação ocorrerá exclusivamente pelo sistema, devendo a licitante 

encaminhar, de forma digital, todos os documentos elencados no item 11 

(HABILITAÇÃO) deste edital, em um único arquivo denominado na plataforma: 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS como “Documentos Complementares”. 
12.8.2.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à 

apresentação da documentação de habilitação e proposta final pelo licitante 

classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.8.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 

licitação. 

13. - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 

13.1  Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos 

documentos e proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme o 

edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS  que irá adiantar a fase do processo no sistema, de habilitação para em 

adjudicação, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção 

de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema, PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no 

prazo de 30 (trinta) minutos. 
13.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer. 
13.1.2 A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no 

prazo estabelecido no item 13.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo 

legal, importarão na decadência desse direito, autorizando a Pregoeira a adjudicar o 

objeto à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pela 

autoridade superior. 
13.1.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 
13.1.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
13.1.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

Departamento de Licitações, da Câmara Municipal de Ervália, sito à Praça Arthur 

Bernardes, Centro, Ervália-MG. 
 

13.1.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
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responder pelo proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que 

comprovam os poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 

14 DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para 

a assinatura da Ata de Registrode Preços. 
14.2 A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da 

Lei 14.133/21, e será subscrita pela autoridade competente. 
14.3 Será registrado o menor preço por lote. 
14.4 A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 

excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
14.5 É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

15 INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DA ATA 

15.1 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 

14.133/2021, nos seguintes modos: 
15.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
15.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
15.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
15.2 O descumprimento, por parte da PROMITENTE FORNECEDORA, de suas 

obrigações legais e/ou contratuais assegura o direito de extinguir o instrumento contratual e 

de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
15.3  O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 

14.133/2021, sujeitará a PROMITENTE FORNECEDORA à multa rescisória de até 10% 

(dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o 

descumprimento por parte da PROMITENTE FORNECEDORA, independentemente de 

outras penalidades. 
15.4 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-

se o contraditório e a ampla defesa. 
15.5 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se a PROMITENTE FORNECEDORA às sanções administrativas 

pertinentes. 
15.6 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Câmara 

poderá aplicar à PROMITENTE FORNECEDORA outras sanções e até mesmo iniciar o 

processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de 

preços. 
15.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

15.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
15.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.7.3  não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 
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tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
15.7.4 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de2021. 
15.7.4.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e 

VI do caput será formalizado por despacho fundamentado. 
15.8 O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata: 
15.8.1.1 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 
15.8.1.2 a pedido do fornecedor; 
15.8.1.3 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

15.8.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.8.3  não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou, 
15.8.4 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 
15.8.4.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e 

VI do caput será formalizado por despacho fundamentado. 
 

16 DA REVISÃO DE PREÇOS 

16.1  A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

salvo no caso de prorrogação. 
1.6.2  O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer após 60 dias da siinatura da presente 
ata. 
16.3 O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão 

de preço, deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com 

identificação do instrumento a que se refere. 
16.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme ocaso. 
16.5 Na hipótese de a PROMITENTE FORNECEDORA solicitar alteração de preço(s), terá 

que requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua 

procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal 

de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da proposta e à data 

em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 
16.6 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 

configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 
16.7 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas 

do desequilíbrio sofrido. 

17 RECUSA DA CONTRATAÇÃO 

17.1 Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 
a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa que prejudique as contratações decorrentes do 

registro;  
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b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do objeto da licitação. 
c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 

salvo se decorrente de procedimento fraudulento,devidamente 

comprovado; 
d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 

17.2 A Câmara, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que 

deu origem à contratação, de que poderá resultar a liberação do compromisso por ele 

assumido, ou a rejeição da recusa e consequente aplicação das penalidades cabíveis, previstas 

neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o contraditório e a ampla defesa. 
 

17.3 Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de 

motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) 

adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por escrito a Câmara, com as justificativas 

correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que 

dentro do prazo estabelecido para a entrega do material. 

18 DAS PENALIDADES E MULTAS 

19.1 Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as 

seguintes sanções à promitente FORNECEDORA: 

19.1.1 Advertência; 
19.1.2 Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 

cento)] do valor do contrato celebrado; 
19.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 
19.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.1.5 O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá 

os preceitos estabelecidosna Lei n. 14.133/21. 
19.1.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
19.1.7 A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
19.1.8 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o promitente contratado 

à multa de mora, no percentual de 10% da obrigação não cumprida. 
19.1.9 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas no item 20.1. As sanções previstas nos itens 20.1.1, 20.1.3. 

e 20.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item 20.1.2, nos 

termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21. 
19.2 Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em 

função do não cumprimento dos bens ou de metas aprovadas. 

19 DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 

19.1 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura do certame. 
19.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a Pregoeira exclusivamente 
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através do site do portal de compras públicas. 
19.1.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em 

se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (em original 

ou por cópia autenticada por tabelião, funcionário público municipal ou ainda mediante 

publicação em órgão da imprensa oficial), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 
19.1.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente. 
19.1.4 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 
19.1.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a do certame. 
19.1.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
19.1.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada  pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
19.1.8 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 

alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 

convocatório. 
19.2 A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
19.3 Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pela Pregoeira, cuja intenção 

deverá ser manifestadano final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de 

recorrer. 
19.4 A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo a Pregoeira 

conceder o prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde 

logo, intimados a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
19.5 O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
19.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
19.7 Se não reconsiderar a sua decisão a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente 

informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e 

homologação do procedimento. 

20 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

20.1 Fica assegurado a Câmara Municipal de Ervália o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 

ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
20. 2  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

20.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

20.4  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

20. 5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato,ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
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produzidos. 

20. 6  Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demaisinteressados. 

20. 7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

20.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Presidente da 

Câmara de Ervália. 

21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

21.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre o edital em questão do presente pregão 

eletrônico pode ser obtidos pelo fone (32)3555-1152, até 03 (três) dias úteis antes da data 

marcada à sessão pública. 

22.2 Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são 

suficientemente claros e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a 

apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação posterior. 

22.3 A Pregoeira poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte 

técnico e/ou jurídico às decisões da pregoeira independente da equipe de apoio; 

22.4 As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do 

Art.55 da Lei nº 14.133/21. 
20.1.1 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
realização  

22.5 documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, 

em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 

informações complementares que a Pregoeira porventura julgar necessário. 

22.6 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas 

deste Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I, bem como na observância dos preceitos 

legais e regulamentares que a rege. 

22.7 É facultado a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das 

declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital e 

seu Termo de Referência, no Anexo I. 

22.8 À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a 

presente licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente 

comprovado, e anular no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 
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dois dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 14.133/21, bem como, transferir a data 

de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for. 

22.9 A Câmara poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo 

de conveniência e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

22.10 Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão 

originária do pregão, devendo o(s) convocado(s) apresentar (em) os documentos de 

habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

22.11 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Pregoeira, com 

fundamento nas disposições da legislação em vigor.  

24.12 Os atos relativos às repostas de impugnações e recursos, e resultado da licitação serão 

publicado https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

São anexos deste edital: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTAS 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 Ervália-MG, 30 de abril de 2025. 

 

 
 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

FRANK LUIS CASTRO MONTEIRO           

                     Agente de Contratação 
        Câmara Municipal de Ervália 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO II 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.034/2025 

                                           PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025                            

 

 
           PROPOSTA REALINHADA 

 

   OBJETO: Contratação de empresa especializada em assessoria de marketing digital para 

a Câmara Municipal de Ervália, filmagem e edição de vídeos institucionais para 

divulgação de informativos da Câmara e dos vereadores, gerenciamento das mídias 

sociais oficiais, captura e edição de fotos, com fornecimento de equipamentos e equipe 

qualificada para a execução dos serviços. 

 
Preenchimento pelo proponente: 

 
 

Razão Social:  

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone(s): 

Nome do Representante Legal: 

Nacionalidade do Representante Legal: 

CPF do Representante Legal C.I. Representante Legal:                                
SSP/______ 

Forma de Fornecimento: (conforme Edital) 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 
 

 
IT

EM 

DESCRIÇÃO REF QUANT. VALOR 

UN. 

VALOR 

TOTAL 

01 
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _________________ (Por extenso) 

 

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos 

do Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 

 

O preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a 

exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

gasos em transporte). 

 

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública 

do  Pregão. 

 

Cidade, Dia, Mês, Ano. 

 

Assinatura do representante legal: ________________________ 

 

Nome do representante legal: _____________________________ 

 

Cargo/função do representante legal: ________________________ 

 

 

 

 

OBS: PREFERENCIALMENTE SOLICITAMOS QUE OS DOCUMENTOS SEJAM 

ASSINADOS DIGITALMENTE. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA                            - -      

A Pregoeira e equipe de apoio  

Câmara Municipal de Ervália 

  PREGÃO ELETRÔNICO   001/2025                          

 

Pelo presente instrumento, a empresa __________________________________________, CNPJ 

nº: _________________________________, com sede  na: ____________________ 

____________________________________________________________, nº: _________, Bairro: 

______________________________, Cidade: _____________________________, através de seu 

representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que  não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 
 

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as 

exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 

apresentada para fins de habilitação. 
 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)

  , Portador(a) do RG  sob    nº__ e CPF nº 

 , cujo a função/cargo é sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura 

da Ata de Registro de Preços/contrato. 
 

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio com parentesco, afim ou 

consanguíneo, por matrimônio ou, até o terceiro grau, ou por adoção ligado aos Servidores Públicos 

ou Agentes Políticos do Município, que estejam ligados direta e/ou indiretamente na gestão do 

contrato/ata ou à este processo licitatório, bem como que não possui no quadro  ocietário nenhum 

Servidor do Município. 
 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades promitente contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 

7) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 
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do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 

atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

8) Declaro a Inexistência de Fatos Supervenientes. 
 

9) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no   edital. 
 

10) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

11) Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 
 

12) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 

13) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registrode 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail:______________________________Telefone:(  )_____________ 
Nomeamos e constituímos o senhor(a) 
 , portador(a) do CPF/MF sob 
n.º , para ser o(a) responsável 
para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 001/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
  , de , de 2025. 

 

______________________________________________________________________ 

 Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

____________________________________, portador(a) da Carteira deIdentidade nº 

_________________________, do CPF nº ______________________, DECLARA, para 

fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que esta empresa, na presente data,é considerada: 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

 

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 

8.538/2015. 

 

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, 

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das 

vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

Cidade, data. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO TRATAMENTO 
DIFERENCIADO LEI 
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ANEXO V 

TERMO DE CONTRATO nº 0XX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0XX/2025 
     PREGÃO ELETRÔNICO nº 0XX/2025 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
 

Contrato que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE ERVÁLIA-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

73.920.332/0001-68, situada na Praça Arthur Bernardes, n 001, Centro, CEP:36.555-000 nesta cidade, 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo represenatada neste ato pelo presidente 

legislativo, o Sr. JOHABY DE PAULA ALMEIDA, brasileiro, vereador, portador da CPF:100.309.756-11, 

portador da Carteira de Identidade no MG 1562799-4, residente e domiciliado Município de Ervália, Estado 

de Minas Gerais, Estado de Minas Gerais, denominada neste ato de CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXX, 

centro em XXXXXXXXX, CEP XXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXX, 

portador(a) da Carteira de Identidade sob o nº XXXXXXXXXXXXX, e inscrito(a) no CPF sob o nº 

XXXXXXXXXXXXX residente e domiciliado(a) no XXXXXXXXXXXXX, doravante designada 

CONTRATADA, denominada neste ato de CONTRATADA, de conformidade com a Pregão Eletrônico nº 

xxx/2025 - Processo Administrativo nº xxx/2025, conforme previsão Lei Federal 14.133/2021, 

legislações complementares e pelas cláusulas seguintes: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1 Contratação de empresa especializada em assessoria de marketing digital para a Câmara Municipal de 
Ervália, filmagem e edição de vídeos institucionais para divulgação de informativos da Câmara e dos 
vereadores, gerenciamento das mídias sociais oficiais, captura e edição de fotos, com fornecimento de 

equipamentos e equipe qualificada para a execução dos serviços. 
 

Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. 
Estimado 

Vlr. Total 

      

 

1.2. O valor do presente Termo de Contrato é de xxxxxxxxxxx. 

1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) A autorização de contratação, neste caso existente; 

c) A Proposta da Contratada; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 

 
2.1. O prazo de vigência será de 12(doze) meses contados a partir da assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período nos termos do art.107 da Lei Federal 14.133/2021 fixado no Termo de 

Referência. 

2.2. A possibilidade de prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a contratada. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo são aqueles que constam no Termo de 

Referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recurso específico 

consignado no Orçamento Geral da Câmara, na dotação abaixo discriminada: 
 

    Dotação Fonte Descrição Valor R$ 

    

 
 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante simples 

apostilamento ou indicação via sistema de gestão. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias as contados do adimplemento, pelo Setor 

da Câmara, contados após a emissão da nota fiscal e anexo de todo kit de documentos referente 

à compra. 

5.2- pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 

ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas 
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ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

5.3- A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 

acordo com o artigo 1º e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

5.4- As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO: 
 

6.1- Não há garantia estabelecida além daquela determinada pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.2- A prestação do(s) serviço(s) será de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses. 

6.3 - O prazo máximo para início da prestação de serviços é de 5 (cinco) dias corridos, contados 

a partir do  recebimento da Autorização de Fornecimento ou comunicado realizado pela unidade 

demandante que será enviada através de correio eletrônico e aplicativo de troca de mensagens 

virtuais. O prazo poderá ser alterado na hipótese de urgência, assim identificada pela 

administração quando do contato com o fornecedor do serviço, hipótese em que o mesmo 

deverá comparecer no local em até 1 (um) dia útil do contato e prestar, independente de 

orçamento prévio, exclusivamente o serviço necessário a estancar a urgência relatada. 

6.4- O(s) serviço(s) serão prestados nos termos do termo de referência (Anexo I). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO E DA ENTREGA: 

             7.1- Formas de Fornecimento: 

7.1.1- O(s) serviço(s) serão prestados nos termos do termo de referência (Anexo I). 

 
7.2- Condições da entrega: 

 
7.2.1. O prazo do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme lei federal 14.133/2021. 

 

7.2.2. Os serviços deverão ser adequados, de acordo com a legislação vigente, devendo ele ser 
entregue na mais perfeita integridade, nos termos do termo de referência. 

 
7.2.3. A Contratada responsabilizar-se-á por todos gastos referentes à prestação de serviços, seja 
trabalhistas ou de qualquer natureza. 

 

8. CLAÚSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1- A fiscalização da execução da prestação de serviço será efetuado pelo servidor Sra. Janice 

Aparecida Antero, CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência-TR e o Documento 

de Formalização de Demanda - DFD, anexos do Edital. 
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              9. CLÁUSULA NONA –DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

9.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio do processo 

realizado e por fiscal de Contrato, formalmente designado, nos termos do artigo 117 da Lei 

14.133/2021. 

9.1.1.2 Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação exigidas neste 

Termo de Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso 

XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1.3 Pagar no vencimento a fatura apresentada e no prazo estabelecido pela TR, a Contratada 

correspondente a prestação do(s) serviço(s). 

9.1.1.4 Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do fornecimento, e em caso de descumprimento, fica a contratante 

obrigada a aplicar as sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

9.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, 

prazos e condições pactuadas. 

9.2.2. Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes no subitem 1.1. do Termo de 

Referência (TR). 

9.2.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela Contratante, quanto à 

execução do fornecimento. 

9.2.4. Garantir a boa qualidade dos serviços entregues. 

9.2.5. Atender, no prazo máximo de 1 (um) dias útil, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de 

Empenho, ou dar recebimento por meio digital, no prazo máximo de 1 dia útil. 

9.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento 

ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou 

a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

9.2.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução deste contrato. 
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9.2.9. Apresentar sempre que solicitado pela Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

9.2.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste 

contrato, estando passíveis à aplicação dos artigos 155 e 156 da Lei Federal 14.133/2021 em caso 

de inexecução parcial/total do vínculo contratual e descumprimento do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE: 

 
10.1- O Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 124 e 

seguintes da Lei 14.133, de 21 de junho de 2021. 

10.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a 

contratante do Contato promover as necessárias negociações junto a contratada. 

10.3- Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice 

IPCA acumulado dos últimos 12 meses, art. 92, §3º, da Lei Federal 14.133/2021. 

10.4-Na hipótese de CONTRATADA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista 

de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos 

similares referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio 

econômico-financeiro do pactuado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, previstas no artigo 155 da Lei 

Federal 14.133/2021, caracterizará a inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades 

previstas nos artigos 156 e 162 da Lei Federal 14.133/2021, com possibilidade de prejuízo de 

eventual responsabilidade civil e criminal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação da contratada pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
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12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este sub ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9.3. Indenizações e multas. 

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES: 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila,  a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos, aplicável ainda, as decisões e 

recomendação proferidas pelos Órgãos de Fiscalização e controle, TCE E MP. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO:  

17.1-É eleito o Foro da Comarca de Ervália/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

Ervália-MG, xx, xxxx de 2025. 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 

Johaby de Paula Almeida  

Presidente da Câmara  

Câmara Municipal de Ervália 

 

 

_______________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxx 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1-    CPF:  ____________________________________ 

 

2-    CPF:__________________________________
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